
 
 

Comparticipação adicional de 10% a  

detentores do Passe Normal Mensal CIM Ave 
 

 
 

 

Comparticipação adicional de 10% sobre o P.V.P. do Passe Mensal, perfazendo 

uma comparticipação de 60% do valor do passe, atenta a redução de 50% do 

Passe Social da CIM do Ave, para residentes em Guimarães e deslocações com 

origem e destino em Guimarães, desde que a origem pertença à zona de 

freguesia da residência ou zona limítrofe a esta. 
 

 

 
 

PROCEDIMENTO 

1. A adesão à comparticipação referida deverá ser efetuada, junto da bilheteira do operador, através do 

preenchimento do formulário, "PART – Passe CIM Ave 50% + CMG 10%", disponível em www.cm-

guimaraes.pt/conhecer/mobilidade/transportes-publicos/programa-de-apoio-a-reducao-tarifaria-part. 

2. Os utilizadores que já sejam detentores do Passe CIM do Ave devem entregar o formulário devidamente 

preenchido junto da bilheteira do operador, por forma a usufruírem do desconto adicional. 

3. Para novos utentes, o procedimento elencado no número 1 não dispensa o procedimento inerente à atribuição 

do desconto do Passe CIM do Ave. 

4. O pedido para a emissão/renovação do passe para um determinado mês deve ocorrer a partir do dia 20 do mês 

anterior até ao dia 15 do próprio mês. 
 

NOTA: A comparticipação prevista para esta ação, não inclui o pagamento da emissão do cartão, nos casos aplicáveis. 
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